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=DECRETO Nº 5.720, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 =

“Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros Tutelares do Município de 
Paracambi”

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.099, de 10 de dezembro 
de 2013, que estabelece princípios e diretrizes para a garantia dos direitos das 
crianças e dos adolescentes;

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor,

= D  E  C  R  E  T  A =

Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros Tutelares do Município de 
Paracambi para o quadriênio 10/01/2024 até 09/01/2027.

TITULARES

Fernanda Gomes Queiroz Candido
Flávia Bento de Oliveira

Kátia Cilene Alves Basílio
Denis Junior Brovelli de Oliveira 

Valéria de Oliveira Gomes Rodrigues

SUPLENTES

Denis de Paula
Adriana Correa Candido

Joice Pereira Baptista da Anunciação
Simone Conceição Pereira Oliveira

Pablícia Rodrigues do Nascimento Braga
    
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 17 de janeiro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA SEMADES Nº 01 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR MIGUEL CARVALHO LIRA, Superintendente de Projetos 
Ambientais, matrícula n.º 15.409, para acompanhar e fiscalizar o repasse de 
recursos para fazer frente as despesas de custeio e de capital referente ao 
Contrato de Rateio, celebrado entre o Município de Paracambi- RJ e o 
Consórcio Centro Sul I.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Paracambi, 17 de janeiro de 2024.

GUILHERME ALVES CARDOSO MOREIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

= INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. =

DISPÕE SOBRE A CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA-PRÊMIO NÃO 

GOZADA A BEM DO SERVIÇO.

Considerando a edição da Lei Complementar nº 1.692/2023, que acrescentou 
o §6º ao art. 103 do Estatuto dos Servidores, prevendo a possibilidade de 
conversão da licença-prêmio em pecúnia a critério da Administração;

Considerando a necessidade de se estabelecer critérios objetivos para o gozo 
do referido benefício;

A Secretária de Administração do Município, no uso de atribuição que lhe 
confere o inciso II, do art.83, da Lei Orgânica, e os arts. 103 e 210 da Lei 
Complementar 326/94 (revisada pela Lei Complementar nº 1.225/2017),

=RESOLVE=

Art. 1º. A conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada se processará 
mediante requerimento administrativo do servidor ou seu(s) sucessor(es).

Parágrafo único – Os períodos de licença prêmio já adquiridos e não gozados 
pelo servidor que vier a falecer, serão convertidos em prêmio pecuniário pago 
diretamente em favor de seus beneficiários de pensão por morte. Na ausência 
destes, o prêmio será pago aos sucessores previstos na lei civil, mediante 
alvará judicial.

Art. 2º. No caso de servidor exonerado, o pagamento processar-se-á mediante 
solicitação junto a Secretaria de Administração, e será pago em ordem 
cronológica de acordo com a disponibilidade orçamentária-financeira.

Art. 3º. Quanto aos servidores ativos, a conversão somente ocorrerá nos casos 
em que não for possível a concessão da licença requerida, por necessidade do 
serviço.

§1º - A necessidade do serviço para fins de conversão em pecúnia ficará 
caracterizada após o transcurso de 24 (vinte e quatro) meses da data do 
protocolo do requerimento sem a concessão da licença-prêmio, mediante 
justificativa do responsável do órgão de lotação do servidor quanto 
impossibilidade de concessão.

§2º - A conversão em pecúnia contemplará somente um período adquirido de 
licença-prêmio, ainda que o servidor tenha outros períodos adquiridos.

§3º - Caso o servidor tenha mais de um período de licença-prêmio adquirido, 
este deverá formular requerimento individualizado para cada período e 
observar o interstício mínimo de 24 meses para cada requerimento.

Art. 4º. Duvidas e casos omissos serão sanados pelo Secretário de 
Administração. 

Art. 5º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Paracambi, 17 de janeiro de 2024.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária de Administração

EXTRATO DE  CONTRATO
 
CONTRATO: Nº351/2023
PROCESSO:  766/2023
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E LUKAS ALBERTO DA 
SILVA DE OLIVEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 SWITCH DE 24 PORTAS.
VALOR: R$  17.400,00 (Dezessete  mil e quatrocentos reais)             
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e Decreto Municipal nº 4.481/2017 e 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2023 

Carlos Guttenberg Chaves Victorino
Secretário Municipal de Finanças

 EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023
PROCESSO Nº 1772/2023
LICITAÇÃO Nº 019/CPL/2023
VALIDADE: 12 (doze) Meses a partir da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2023.
ÓRGÃO GERENCIADOR: CHEFIA  DE GABINETE
SECRETARIA/ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, MEIO AMBIENTE, GUARDA 

GABINETE DA PREFEITA

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
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MUNICIPAL, PLANEJAMENTO, CULTURA, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, DEFESA CIVIL, TRABALHO E RENDA.
Aos 26 dias do mês de dezembro de 2023, na Prefeitura Municipal de 
Paracambi,situada à Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro – Paracambi– RJ, é 
celebrado o presente compromisso entre o MUNICÍPIO DE PARACAMBI, por 
intermédio da Chefia de Gabinete do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, doravante denominado MUNICÍPIO e a empresa LK3 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na TV Beneditino, n°90, 
Chatuba – Mesquita – RJ, CEP: 26.587-290, CNPJ nº 47.225.019/0001-08, 
doravante denominada COMPROMITENTES, neste ato representada pelo Sr 
Lukas Alberto da Silva de Oliveira, residente e domiciliado na Travessa João 
Raimundo, n° 35 – fundos, Chatuba, Mesquita - RJ, CEP: 26.587-060, inscrita 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 168.508.537-75, RG n° 30.129.337-9, 
de acordo com o processo administrativo nº 1772/2023, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, o Decreto Municipal nº 5.267/2021 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 ainda o edital nº 019/CPL/2023, 
os termos da proposta vencedora e as cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos,obrigações e responsabilidades das partes.

A presente ata tem por objeto vincular a COMPROMITENTE com o Sistema 
Registro de Preços do Município de Paracambi, OBJETO: SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR REFRIGERADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARACAMBI , conforme segue:

 COMPROMITENTE VENCEDORA LK3 COMÉRCIO E SERVIÇOS  – CNPJ 
nº 47.225.019/0001-08,  para o item  DO GRUPO I : 6 - na ordem do preço total 
readequados R$ 391.980,00 e para  GRUPO 2 -  itens: 1,2,3,4,5,7 e 8  na 
ordem total dos preços readequados R$ 89.230,00 (Oitenta e nove mil, 
duzentos e trinta reais);

GERENCIADOR DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO

LK3 COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ nº 47.225.019/0001-08

COMPROMITENTE

Pratos com areia Garrafas de 
ponta cabeça

Não deixe
acumular água

Caixa d’água
com tampa e
calhas limpas

COMBATA
O M O S Q U I T O

A LUTA É DE TODOS
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